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CO:\'TRATO :\,0 006/2022/Sl\IEC
I:\'EXIGIBILIDADE

PROCESSO :\,0 20819/2021 - S:\IEC

TER\IO DE CO.\TR.:\TO QrE E~TRE
SI CELEBR.:\MO }\Ir~ICÍPIO DE BOA
YISTA-RR, ATR.:\\'ÉS DA SECRETA­
RIA }\Ir~ICIPAL DE EDlTA(..\O E
(TLTl'R.\. - SMECE AL\IPRESA AfG
EDITORA EDlTACIO~AL LTDA,
PARAOSfI~S QrE ESPECIfICA

o JIV:\'ICÍPIO DE BOA VISTA - RR. pessoa jurídica de direito público interno. .nscnto
no CS.PJ sob o n" 0:'.943.030/0001 - ~5. com sede no Palácio 9 de Julho. situada na rua
General Penha Brasil n" 101 L nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Se­
nhor Prefeito. ARTHCR HE:\'RIQl'E BR\:\'DAo :MACHADO. brasileiro. solteiro. porta­
dor elo RG n" 147.028 SSp.'RR e CPF n" 508.596.922-72. com endereço profissional na rua
General Penha Brasil n" 1011. bairro São Francisco. nesta Capital. doravante denominado
CO:\'TRATA~TE. com a inrerveniéncia da SECRETARIA MUNICIPAL DE ED1'C-\.­
çAo E Cl1LTrR-\. - S~"IEC, representada por sua Secretária. a Sra. MARIA CO~SrÊLO
SALES SILVA. brasileira. casada. portadora do RG n" 111-6.393.719e CPF n" 323.580.75:2,
7]., com endereço profissional na Rua General Penha Brasil. n° 705. bairro São Francisco.
nesta Capital. e a empresa AFG EDITORA EDtTCACIONAL LTDA, estabelecida na Ave­
nida Matarazzo, n° 1752. sala 2115. bairro Agua Branca. S,10 Paulo/SP. CEP: 05001-200.
inscrita no CNPJ sob o n" 18.266.656.'0001-16, doravante denominada CONTRATADA.
neste mo representada por seu Sócio Administrador. o Sr. FERNANDO DE CA\IARGO
GABAS. brasileiro ..casado, empresário. portador do RG n". 27.557.147-6 SSP:SP, inscrito no
CPF: :269.457608-71. residente e domiciliado na Rua Bela Cintra, n" 171-1.. Ap. 1:22. Bairro
Cerqueira César. São Paulo.Sl', CEP: 0141:'-006 .. firmam o presente instrumento. tendo em
ÚSTtl o constante e decidido no Processo Administrativo n° 20819/20211S:\IEC. doravante
referido por Processo, em consequência de l~EXIGIBILIDADE de licitação. certificada em
23 12 20] L DOM n" 5528. nos termos da Lei n" 8.666193. a qual as partes se sujeitam. inclu­
sive para os casos omissos. e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

CL..\FsrLA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objero do presente contrato a AQlTISIÇAO DE LIVROS DO PROGRA:\IA
CO:\IPASSO JII:\'D PAR-\. ATENDER OS ALUNOS DA REDE :\Ir:\'ICIPAL DE EN­
SI1\'O NAS ETAPAS EDrCAçAo I:\'FANTIL (1° E 2° PERÍODO) E ENSINO Fl'N­
DA:\IENTAL (1° A:\'O AO 5° ANO) PARA O ANO LETIVO DE 2022.

CL..\lTSrLA SEGUNDA - FrNDA:\:IE:\'TAÇAo LEGAL E VINCrLAç.\O
:2.1 - Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos no Art. ]), inciso I da Lei n"
8.666 1995 e suas alterações. Processo administrativo 020819 2021 S~v'IEC.
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CL:\~TSUL-\.TERCEIR-\. - DOS PR;.\ZOS, DA ENTREGA DOS l\IATERIAIS E DA
YIGENCIA
3.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
3..::'- O prazo para entrega dos materiais. objeto deste instrumento. será de 30 (trinta) dias.
contados a partir da assinatura do contrato.
3 3 - O ObJdO da presente aquisição deverá ser entregue no depósito da Secretaria Municipal
ele Educação - SMEC. localizado na Rua Pacaraima. n". 361 - Bairro Sào Vicente. nesta cida­
de. devidamente acordado ('0111 a CONTRATADA e em conformidade com o estabelecido
neste instrumento.
:~A- Os materiais serão recebidos e aceitos da seguinte forma:
3.-+.1 - Provisoriamente. no ato da entrega;
3.4.2 - Definitivamente. mediante atesto nat s) Nota(s) Fiscalíais). depois de corrido o prazo
fixado para o recebimento provisório. na hipótese de não haver qualquer irregularidade. o que
nâo exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente:
:,.4.3 - Será rejeitado no todo ou em parte. o fornecimento executado em desacordo com as
condições estabelecidas neste instrumento. ficando a CONTRATADA obrigada a substituir os
materiais recusados no prazo de 05 (cinco) dias. contado a partir da notificação expedida pela
unidade recebedora. sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato:
3..+.4 - Independente da aceitação. a CO:-JTRATADA garantirá a qualidade do material pro­
posto. obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou má aparência. imediatamente,
após a notificação. sem ónus adicional ao CO:-JTRA TANTE: .r

3.-+.5 - A embalagem deverá oferecer completa proteçào ao material em função das condições
de armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto nas dependências elo lic i­
tante e descarga no local.
3.4.6 - O material deverá ser original.
3.5 - O transporte será por conta da CONTRATADA. não cabendo ao CONTRATANTE
qualquer responsabilidade sobre o mesmo.

CL:\l'SULA QlTARTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 - Além das obrigações resultantes da Lei 8.666193 e das constantes no Projeto Básico aqui
não transcritas. compete:
4.2 - Ao CO~TRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. através de comissão ou servidor especial­
mente designado (Fiscais do Contrato). verificando minuciosamente. no prazo fixado. a con­
formidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste instru­
menro e na proposta, para fins de aceiracào e recebimento definitivo
b) :-Jotifícar por escrito il CONTRA. TADA toda e qualquer imperfeição. falha e ou irregulari­
dade verificada no objeto fornecido. para que seja substituído. reparado e ou corrigido.
c) Consignar. na Notificação do item anterior. prazo para que <1 CONTRATADA proceda
Ii\IEDIA TAivlESTE com as correções que se fizerem necessárias. quando for o caso. sem
prejuizo dos procedimentos inerentes à apuração e aplicação de eventuais penalidades, à luz
do caso concreto.
cl) Exigir a qualquer tempo ela CONTRATADA os documentos que comprovem o correto e
Tempestivo pagamento de rodos os encargos previdenciarios. trabalhistas. fiscais e comerciais
decorrentes da execução do Contrato. bem como todas as qualificações que ensejarem sua
habilitação.
e) Prestar todo e qualquer informações e ou esclarecimentos solicitados pela CONTRA ..TADA
em prazo razoável a fim de não prejudicar o andamento dos serviços. quando for o caso.
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fl Designar representantes para gestão e fiscalizaçào do contrato cios termos cio art. 67 da Lei
Federell n". 8.666,93.
g) Receber o objeto do contrato através cio setor responsável por seu acompanhamento ou
fiscalização. em conformidade com o art, 73 da Lei Federal n". 8.666/93.
h) Efetuar o pagamento à COi\TR.A.TADA em conformidade com o disposto na clausula .'\.
1) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CO:\'TRA.­
TADA com terceiros. ainda que vinculados à execução do Contrato. bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ação e Ou omissão da CO:-JTRATADA. de seus
empregados, prepostos eou subordinados.
-U -A CO:\TRATADA:
a) Comunicar à CO:\'TRATANTE. no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas que ante­
cede a data de entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prev isto. com
a devida comprovação:
b) Manter durante toda a execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes assu­
midas. todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na contratação:
c) Responsabilizar-se pelos danos e ou prejuízos causados direta (HI indiretaniente
à CO:.JTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo dos seus empregados, presta­
dores de serviços e/ou representantes, quando da prestação dos serviços. não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade em razão da fiscalização ou o acompanhamento realizado
pela CONTRATANTE:
d) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. fornecendo o nome
completo. telefone e e-mail do indicado:
e) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos necessários. atendendo as reclamações formuladas e cumprindo to­
das as orientações. visando fiel cumprimento do contrato:
f) Não transferir a outrem. no todo ou em pane, a execução do contrato. sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE:
g) Garantir a qualidade dos produtos;
h) Caso haja necessidade, a CO'\"TRATADA deverá realizar acompanhamento a distância
para que sejam sanadas quaisquer dúvidas do público-alvo:
i) Assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo de
I()(dez) dias úteis, a contar da data da convocação. sob a pena de decair o direito a contrata­
ção, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado e devidamente justificado pela parte
interessada e aceito pela Administração.
j) Fornecer as devidas notas fiscais e faturas. nos termos da lei. e cumprir todas as obrigaçõe s
fiscais decorrentes da execução do contrato. responsabilizando-se por quaisquer infrações
fiscais daí advindas:
k) Emitir nota fiscal em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal. CNPJ n".
05.943.()3o.·0001-55. conforme Decreto Municipal n" 129E. de 12 de julho de 2009.

CL:\.USFLA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO
5.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 2.596.258,00 (dois milhões, quinhentos e
noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais). e os preços unitários são os constan­
tes da proposta da CONTRATADA. aceitos na licitação acima referida. devidamente rubrica­
da pelos representantes das partes contratantes.
).2 - O pagamento será eferuado pela Secretaria Municipal de Economia. Planejamenro e Fi­
nanças - SEPF. até 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ii efetiva entrega dos materiais.
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mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura), em via devidamen­
te atestadas. após a análise e manifestação da Controladoria Geral do Município - CGM.
5.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal. constatada mediante consulta aos sítios eletrónicos oficiais ou à documen­
tacão mencionada no art. 29 da Lei Federal n". 8.666/93,
:' A - Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses a contar da
data ele publicação do extrato de contrato no D,O.lvf.
.:\.5 - Havendo erro na apresenraçào da Nota Fiscal/Fatura. nos documentos perti­
nentes à contratação ou circunstância que impeça a liquidação ela despesa como. por exem­
plo. obrigação financeira pendente por parte da CONTRATADA decorrente de inadimplên­
cia ou penalidade imposta. o pagamento ficará sobrestado até que sejam providenciadas as
medidas saneadoras.
5.6 - Nas hipóteses previstas no subirem ).5. o prazo para pagamento iniciar-se-a após a
comprovação da regularização da situação por parte da CO:.JTRA TADA não acarretando
ónus ô CONTRATANTE .
.:\.7 - Por atraso no pagamento das faturas. o CO~TRAT ANTE ficará sujeito a atualização
monetária do valor faturado. calculado desde o dia seguinte ao de seu vencimento .. até a data
de seu efetivo pagamento. rendo como base a Taxa Referencial - TR ou outro índice que ve­
nha a substitui-Ia, calculando "pro-rata tempore' sobre o valor da fatura, mediante a aplica­
ção da seguinte fórmula:
E;-"/1= :(1 + TR'lOO)ndO-ll x VP. onde:
TR = Percentual atribuido a Taxa Referencial - TR
E.VI= Encargos Moratorios:
\'P = Valor da Parcela a ser paga
?\ = n". de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

CL.~rSrLA SEXTA - DA GEST.-\.OE FISCALIZAÇÃO DO CO~TR~ TO
6.1 - O Gestor do Contrato é o responsável pelo gerenciamento do contrato. planejamento dos
pedidos. coordenação da execução contratual, comunicação com a CONTRATADA e elabo­
raçào das trararivas administrativas necessárias a fiel execução do objeto contratual:
6.1.1 - O Gestor do Contrato será nomeado dentre os servidores da CONTRATANTE. por
meio de Portaria. após a formalização do Contrato Adnunistrarivo.:
6,1.2 - O Gestor do Contrato deverá auxiliar e orientar a Fiscalização do Contrato sempre que
necessário. visando a perfeita execução contratual;
61 - Os Fiscais do Contrato são responsáveis pela fiscalização da execução contratual:
6.2.1 - Os Fiscais do Contrato serão nomeados dentre os servidores da CO~TRATANTE. por
meio de Portaria. após a formalização do Contrato:
6 2.2 - Os Fiscais do Contrato poderão ser nomeados individualmente por. a depender da
complexidade do objeto, em comissão com no mínimo três servidores.
6.2.3 - Os Fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução contratual. determinando. quando necessário. à regularização de falhas e ou
defeitos observados.
6.2.4 - Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CO~TRATADA. inclu­
sive perante terceiro. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técni­
C,lS ou vícios redibitórios. não implicando também. corresponsabilidade do CONTRATANTE
ou de seus agentes e prepostos (art. 70. da Lei Federal n". 8.666/93).
6.5 - Para a Gestão e Fiscalização do Contrato deverá ser observada a Orientação Técnica
CG\'I n". :' 2016. publicada no D.O.M. -l lOô de 22 de fevereiro de 2016. ou qualquer outra
que venha a substituí-la. sem prejuízo da aplicação das normas vigentes sobre o assunto.
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CL.Á.l.1SVL-\ SÉTIMA - DOTAÇAo ORÇA~IE:\'T ..\RIA
7.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão. no presente exercício. <1 ('011-

ta das seguintes dotações orçamentarias:
a) Unidade Orçamentária: 0702. Funcional Programática: 12.361.00':::'::.:.060. Categoria
Econômíca: 3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FlJNDEB. sendo solicitado para empenho o
valor de RS 1.936.196.00 (um milhão. novecentos e trinta e seis mil. cento e noventa e seis
reais) :
b) Vil idade Orçamentária: 0702, Funcional Programática: 12.365.0022.1.063. Categoria
Económica: 3.3.90.30.00. Fonte de Recurso: FUNDEB. sendo solicitado para empenho o
valor de RS 660.062.00 (seiscentos e sessenta mil e sessenta e dois reais).

CL.ÁTSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS PE~ALIDADES
8.1 - O descumprimento total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia defesa. rescin­
dir o contrato. cancelando a Nota de Empenho nos termos dos Artigos 77 e 78. sem prejuizo
do eventual exercício dos direitos previstos no Artigo 80 e da aplicação das penalidades esta­
belecidas nos Artigos 86 a 88. todos da Lei n". 8666 '93.
8.2 - O contrato poderá ser rescindido. por mútuo interesse entre as partes. atendidas a conve­
niência da CO~TRAT ANTE. de forma imediata e independentemente de interpela­
cão judicial ou extrajudicial. recebendo a CO~TRA TADA o valor correspondente ao obje­
to entregue.
8.3 - Comete infraçào administrativa. a CONTRATADA que:
t .3.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação.
8.3.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto,
8.3.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato.
8.3,4 - Comportar-se de modo inidôneo.
83.5 - Cometer fraude fiscal.
84 - Pela inexecnção total ou parcial do contrato. a CONTRATANTE poderá aplicar as se­
guintes sanções:
8.4.1 - Advertência. por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos à CONTRA TANTE.
8.4.2 - A multa moratória. prevista no art. 86 da lei Federal n". 866693 será calculada pelo
percentual de 1t;,'o (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor orçado do serviço
atrasado. limitado a lO? o (dez por centos) deste,
S.-+"3- Multa Compensatória de 10~/()(dez por cento) do valor do contrato. no caso de inexe­
cução total do objeto (art. 87. inciso II. da lei Federal n". 8.666/93).
8.4.3.1 - Na hipótese de inexecuçào parcial. a multa compensatória será aplicada. no mesmo
percentual do subirem 8..+.3.. de forma proporcional ii obrigação inadimplida.
8.4.4 - Suspensão ele licitar e Impedimento de contratar com órgão. entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administraçào Pública Municipal opera e ama concreta­
mente. pelo prazo de até 02 (dois) anos.
8.4.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. en­
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili­
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida quando ii

CONTRA TADA ressarcir integralmente iI CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
8.5 - As multas previstas poderão ser aplicadas separadamente ou cumulativamente. é) critério
da CONTRATANTE. que poderá. ainda. descontar os respectivos valores dos pagamentos a
serem efetuados.
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8.6 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV, da Lei Federal n°.
8.666'93. as empresas ou profissionais que:
8.6.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. C0111 dolo. fraude fiscal no reco­
lhimento de quaisquer tributos.
2.6.2 - Tenham praticados aros ilícitos visando a frustrar os objerivos desta contratação.
8.6.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
aros ilícitos praticados.
8.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo adminis tra­
rivo que a segurará o contraditório e ampla defesa ii CONTRATADA, observando-se o pro­
cedimento previsto na LeI Federal n°. 8.666/93, e subsidiariamente a Lei Federal n° 9.784/99.
8.8 - As multas devidas dou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos
valores a sC'rC'1l1pagos. ou recolhidos em favor do Município. ou deduzidos da garantia. ou
ainda. quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicial­
mente.
8.9 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
da licitante e ou CONTRATADA o Município poderá cobrar o valor remanescente judicial­
menle. conforme dispõe o art. 419 do Código Civil.
8.10 - A Autoridade Competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravi­
dade da conduta do infrator. o caráter educativo ela pena. bem como o dano causado à Admi­
nistração, observado o princípio da proporcionalidade.
S.11 - Da aplicação das penalidades caberá recurso no prazo de OS (cinco) dias úteis. contados
do recebimento da Notificação.
S.12 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CL.\VSULA NONA - nAS ALTER;\ÇÕES CONTRATUAIS
9.1 - Os acréscimos ou supressões que se fizeram necessários no quantitativo de fornecimento
não ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato
corno dispõe o art. 65. § I", da Lei Federal n°. 8.666/93.
9.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, de acordo com o
interesse e a necessidade da Administração. com as devidas justificativas, nos casos previstos
no art. 57 da Lei Federal n". 8.666'93.
9.3 - Na eventual solicitação de reequilíbrio económico-financeiro deverá a CONTRATADA
apresentar a comprovação do desiquilíbrio sofrido. com indicação expressa dos itens que al­
meja a repacruaçào com seu respectivo valor. que será analisado pela CONTRATADA.
9.4 - Para eventual concessão do reequilíbrio económico-financeiro deverá o evento gerador
do desiquilíbrio ter ocorrido após a formulação da proposta comercial.
9 ) - Toda e qualquer alteração contratual. inclusive prorrogação de prazo. deverá ser prece­
dida de Justificativa da Fiscalização elo Contrato e ou do setor técnico responsável e anuída
expressamente pela autoridade máxima competente do órgão.

CL.\FSFL-\. DÉCDIA - DAS CO~SIDER-\.(ÕES FI~AIS
10.1 - Aplicam-se. no que couber. as disposições constantes da Lei Federal n°. 8.078.90 (Có­
digo Defesa Consumidor).
10.1 - O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as panes. atendidas a con­
veniéncia da co~nRA TANTE. de forma imediara e independentemente de interpelação judi­
cial ou extrajudicial. recebendo a CONTRATADA o valor correspondente ao serviço efeti­
vamente prestado.
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, 1

PREFBTURA Prefeitura Municipal de Boa Vista
BOAVISTA. ,_.. ,... .... Secretaria Municipal ele Educação e Cultura
10.3 - A COl'-'TRATA;-JTE providenciara a publicação do contrato. por meio ele extrato. 110S

Diários Oficiais ela LImão (DOl;). cioMunicípio de Boa Vista (DO~1). nos termos cio parágra­
fo único. cio art. 61 da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações.
10.4 - E vedada a subcontratação. cedência ou transferência da execução do objeto. no todo
ou em parte. a terceiro. sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE. sob pena de
rescisão.
10.:; - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução cio contrato sedio re­
solvidas entre as panes contratantes por meio de procedimentos administrativos.

I SMEC

CLÁrSULA DÉCnIA PRl\IEIRA - DO FORO
11.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Boa Vista. Capital do Estado de Roraima. para
dirimir qualquer questão oriunda deste contrato. preterindo OUTros.por mais especiais e privi­
legiados que sejam.
E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato eln O~ (duas)
"ias de igual teor e forma para um só efeito. as quais. depois de lidas e achadas conforme. são
assinadas pelos representantes das partes. CONTRATANTE e CONTR.t:\ TADA e pela: tes­
temunhas,

Boa Vista-Rk, 11 de janeiro de 20]2.

PELO CONTRATANTE:

~'VIARIACONSl.'ELO SALES SILVA
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PELA CONTRATADA:

FERNANDO DE CAMARGO GABAS
AFG Editora Educacional LTDA

TESTEMtT\'HAS:

CICCPF: 033 -:uJq. r6~ - 61.

CICCPF: ~L.('5. riG;;, w~~-9 l

Signature: (ÇÇi!~, ~i "

Email: fcgabas(ª-)gmail.com
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. ,
DIÁRIO OFICIAL DO MUNIcíPIO DE BOA VISTA _ N° 5544 13 de Janeiro de 202214
RURAIS,PARAATENDER60 DIAS LETIVOS_ LOTEI.

_ A~ despesas com a execuçao do presente contrato
correrao a conta das seguintes dotações orcamentários:

, .0) Unidade Orçamentária: 0701,' Funcional Pro-
gramatICa: 12.361.0016.2.036, C,afegoria Económica:
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PROPRIO'

, .b) Unidade Orçamentária: 0701,' Funcional Pro-
gramatIco: 12.361.0018.2.046, C,ategoria Económica:
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PROPRIOj

c) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Pro-
gramático: 12.361.0016.2.041, C,otegoria Económico:
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PROPRIO;

d) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Pro-
gramático: 12.367.0017.2.042, C,ategoria Económico:
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PROPRIO;

. ,e) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Pro-
gramatICo: 12,365.0019.2.050, C,ategoria Econômlccn
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PROPRIO;

f) Unidade Orçamentário: 0701, Funcional Pro-
I gramótica: 12.365.0020 ..2.055, (ategoria Econômico:
3.3.90,32.00, Fontes de Recursos: PROPRIO.

Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCA­
CÃO ECULTURA.
, Contratante: MUNiCíPIO OEBOA VISTA.

Contratada: R. V. RAMOSUDA - EPP
CNPJ: 34.802.595/0001-10
Data de Assinatura: 20 de dezembro de .2021
Vigência: O proxo de vigência do contrato serú de

12 (doxe] meses, contados de sua publlccçõo no DOM, po­
dendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

PREFEITURAMUNICIPALOE BOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALOEEDUCAÇÃOECULTURA

EXTRATOOECONTRATO

Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL OE EDUCA-
çÃO E CULTURA.

Contratante: MUNicíPIO DE BOAVISTA.
Contratado: AFG EDITORAEDUCACIONALLTDA
CNPJ: 18.266.656/0001-16
Dota de Assinatura: 11 de janeiro de 2022
Vigencia: A vigência do Contrato se ró de 12 [doz e]

meses, a partir de suo assinatura.

PREFEITURAMUNICIPALDE BOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALOE EDUCAÇÃOECULTURA

EXTRATODECONTRATO

Processo nO:9912022/SMEC
Espécie: Contrato n~ 014/2022/SMEC
Modalidade: ADESAO A ATAOE REGISTRODE PRE­

ÇOSW 01/2021, PREGÃOElHI?ÓNICO SEPLAD/DGl/SRP N°
007/2020 - GOVERNO 00 PARA

Valor Total: RS 172.875,24 (cento e setenta e dois
mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte e quem-o ce-nto­
vos).

Processo nO: 14000/2021/SMEC
Espécie: Contrato n~ 005/20:42/SMEC
Modalidade: PREGAO ELHRONICO N° 201/2021
Valor Total: RS 774.800,00 (setecentos e setento e

quatro mil e oitocentos reois] _
Objeto: AQUISIÇAO DE,ÇAMINHAOCOMBOIO PARA

ABASTECIMENTOE LUBRIFICACAO- LOTEI.
As despesas com 'a execuçôo do pres~nte

contrato coj-reroo à conto da Unidade Orcamentaria:
0701 Funcional Programática: 12.361.0015,2.03) Categoria
Econômica: 4.4.90.52.00 Fontes de Recursos: PROPRIO.

Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL OE EDUCA-
çAo ECULTURA. ,

Contratante: MUNICIPIO DEBpA VISTA.
Controtada: ELETRISUl COMERCIO OE MERCADO-

R REPRESENTACOESEPP
CNPJ: 34.798.934/0001-32
Dato de Assinatura: 03 de janeiro de 2022 ,
Vigencia: O proz o de vigência do contrato sem de

12 (do%e) meses, confados de suo publlcoçno no DOM.

Objeto: SERViÇOS OE TElEFONIA MÓVEL PESSOAL
(SMP), A.FIMOEATENDE,RAS NECESSIDADESDASECRETARIA
MUNICIPALDEEDUCACAOECULTURA- SMEC

As despesas com a execucoo do presente corrtrcito
correróo, no presente exercício, à conta da Unidade Orça­
mentária: 0701, Funcional Programática: 12.361.001 6.2.03p,
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: PRO­
PRIO.

Interveniente: SECRETARIAMUNICIPAL OE EDUCA­
CÃO E CULTURA..
, Contratante: MUNicíPIO DEBOA VISTA.

Contratada: Claro S/A
CNPJ: 40.432.544/0001 -47
Data de Assinatura: 11 de janeiro de 2022
Vigencia: A vigência do Contrato será de 12 [doz e)

meses, a partir de sua assinatura.

PREFEITURAMUNICIPALDE BOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALOE EOUCAÇÁOECULTURA

EDITALN° 00212022 - PROCESSOSElETIVOSIMPLIFICADO
EDITALN° 004/2021- PMBV/SMEC

A Secretória Municipal de Educaçao e Cultura,
considerando os trabalhos desenvolvidos por meio da Co­
missão nomeado por força do Portaria N° 326/2021/GABI
SMEC, resolve tornar público o Resultado Preliminar dos
Analises Curriculares do Processo Seletivo Simplificado, con­
forme critérios estabelecidos no Edital n? 004/2021 - PMBV/
SMEC.

PREFEITURAMUNICIPALDE BOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃOECULTURA

EXTRATODECONTRATO

Processo nO: 2081912021 /SMEC
Espécie: Contrato nO006/2022/SMEC ,
Modalidade: INEXIGIBllIDADE OE lICITAÇAO
Valor Total: RS 2.596.258,00 (dois milhões, quinhen-

tos e noventa e seis mil, dJJ%entos e cinquenta e oito reais)
Objeto: AQUISICAO OE LIVROS DO PROGRAMA

COMPASSOMINO PARAÀTENDEROS ALU~OS DAREDEMU­
NICIPALDEENSINO NAS ETAPASEDUCAÇAOINFANTIL(lo E
2° PERíODO) EENSINO FUNDAMENTAL(lo ANO AO 5° ANO)
PARAO ANO lETlVO DE2022.

A.s despesas com a execuçóo do presente contrato
correrõo, no presente exercício, à conta das seguintes dota­
ções orcamentárias:

,o) Unidade Orçamentário: 0702,. Funciona! ~ro­
gramática: 12.361.0022.2.060, CategorlO Ecoriómlccn
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB, sendo solicitado
paro empenho o valor de RS 1.936.196,00 (um ,:"ilhã?, no­
vecentos e trinta e seis mil, cento e noventa e seis reais);

'-) Unidade Orcomentária: 0702, Funcional Pro-

ri o: 12.365.0022.2.063, Categoria Econôrnlccn
II- .00, Fonte de Recurso: FUNDEB, se.ndo solicitado
.. lenho o valor d~ RS ~60.062,00 (seiscentos e ses- 0'!..' -l_'2"2"'--l-~~~~~~~----~-::L~=:=::~:''':':;:_'--'':':'''=
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